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RESOLUGCAO N° 19/2021, de 27 de Maio de 2021.

Cria Comissdo Organizadora da X
Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social

O Plenario do Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS de Jaguaruana,
no uso de suas competéncias e nas atribuicdes conferidas pela Lei n’739, de 07 de
Dezembro de 2017, em Reunido Ordinaria do dia 27 de Maio de 2021, considerando
que o Prefeito Interino de Jaguaruana e o Conselho Municipal de Assisténcia Social
- CMAS, convocaram, conjuntamente, por meio do Decreto n® 30/2021, de 27 de
P Maio de 2021, a Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a realizar-se em
‘ Jaguaruana, Ceara, no dia 22 de Julho de 2021, tendo como Tema Central:
“Assisténcia Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com financiamento
publico, para enfrentar as desigualdades e garantir protecio social”.

RESOLVE:

Art. 1° - Criar a Comissao Organizadora da X Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social, composta pelos Conselheiros Ndo Governamentais Joseline Maria da Silva
(Associagéo dos Moradores do Tabuleiro), Daisy de Miranda Rocha (Associacao dos
Moradores do Sitio Volta) e Conselheiros Governamentais Elessandra Maria da Silva
(Secretaria Municipal de Assisténcia Social), Maria Zilmar da Cunha Silva (Secretaria
Municipal de Educacéo)

Art. 2° - A Comissdo sera presidida pelo Presidente e pelo Vice- Presidente do
CMAS de Jaguaruana - CE, e ter4 como competéncia:

% | - Preparar e executar as Capacitagdes para realizacées dos Encontros nas
localidades, distritos, CRAS, CREAS, SMAS;

I - Orientar e acompanhar a realizagdo e resultados dos Encontros nas
Localidades, Distritos, CRAS, CREAS, SMAS:

lll - Preparar e acompanhar a operacionalizacio da X Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social;

IV - Propor e encaminhar para aprovacdo do Colegiado, materiais relativos a
critérios de definicdo do nimero de Participantes, Projeto, Regimento, Metodologia,
Divulgagdo, Organizagdo e Composicdo a ser utilizada durante a Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social;

\"J - Organizar e coordenar a X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social;

VI - Promover a integracdo com as Unidades da Secretaria Municipal de
Assisténcia Social, que tenham interface com o evento, para resolver eventuais
pendéncias e tratar assuntos referentes a X Conferéncia Municipal de Assisténcia

Social;
VII - Dar suporte técnico - operacional durante o evento:
VI - Manter o CMAS Jaguaruana-CE informado sobre o andamento das

providéncias operacionais, programaticas e de sistematizacdo da X Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social:
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- Para operacionalizagdo da X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a

Comissao Organizadora contaré com o apoio dos seguintes Org3os:

- Secretaria-Executiva do CMAS;

- Unidades da SMAS- CRAS e CREAS;

- Secretarias Municipais da Saude, Educacéo e Financas;
- Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

- Associagbes Comunitarias.

Art. 4° - A Comiss&o Organizadora podera contar, ainda, com colaboradores eventuais
para auxiliar na operacionalizacdo da X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Paragrafo Unico. Consideram-se colaboradores eventuais as instituicbes e
organizacdes governamentais ou de sociedade civil, da administragdo Publica ou de
iniciativa privada, prestadoras de servicos da Ass;stencxa Social, bem como
consultores e convidados.

Art. 5° - Esta Resolugéo entre em vigor a partir da data de sua publicaczo.
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